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FLAVIA SAID

PEPITA ORTEGA

VICTOR OHANA

BRASÍLIA

Por 330 votos a 104, o plenário 
da  Câmara  dos  Deputados  
aprovou, na madrugada de on-
tem,  o  texto-base  do  Projeto  
de  Lei  Complementar  (PLP)  
n.º 108, que conclui a regula-
mentação da reforma tributá­
ria sobre o consumo. O proje-
to cria o Comitê Gestor do Im-
posto  sobre  Bens  e  Serviços  
(IBS), novo imposto de Esta-
dos e municípios, e estabelece 
normas para o novo tributo. O 
Comitê Gestor passará a atuar 
de  forma  permanente  já  em  
2026. Os mandatos de seu Con-
selho  Superior  serão  de  dois  
anos, e a presidência será alter-
nada entre governadores e pre-

feitos. O texto agora vai a san-
ção do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva.

O IBS e a Contribuição so-
bre Bens  e  Serviços  (CBS),  o  
novo  imposto  federal,  passa-
rão a ser os principais tributos 
a incidir sobre o consumo no 
País a partir de 2027 – mas ini-
ciando  uma  fase  de  testes  já  
em 2026. 

BEBIDAS AÇUCARADAS. O teto 
para tributação pelo Imposto 
Seletivo (IS) de bebidas açuca­
radas  em  2%,  que  estava  em  
um  destaque  do  projeto,  que  
são propostas de alteração de 
alguns trechos do texto princi-
pal, foi derrubado. Com a deci-
são,  a  taxação  pelo  “imposto  
do pecado” sobre esse tipo de 
produto poderá ser elevado a 
qualquer alíquota. Foram 242 
votos a favor da retirada do te-
to e 221 contra. 

O limite de tributação foi co-
locado pelo Senado durante a 
tramitação na Casa. O então re-
lator, senador Eduardo Braga 
(MDB-AM),  acatou  emenda  
apresentada pelo senador Izal-
ci  Lucas  (PL-DF),  que  agora  

foi derrubada pela Câmara de-
pois  de  forte  discussão  entre  
parlamentares  governistas  –  
contra o teto – e da oposição, 
que  queriam  manter  o  texto  
aprovado pelo Senado.

O Imposto Seletivo foi cria-
do para desencorajar o consu-
mo de produtos que fazem mal 
à saúde ou ao ambiente. 

SAFs.  Também  em  destaque, 
foi aprovada a redução da tri-
butação  sobre  as  Sociedades  
Anônimas do Futebol (SAFs) 
de 8,5% para 5%, com equipa-
ração para os clubes brasilei-
ros, durante apreciação de pro-

jeto que trata da segunda par-
te  da  reforma  tributária.  Fo-
ram 423 votos favoráveis e 23 
votos contrários.

“Vamos supor que um time 
ganhe 10% da venda de um jo-

gador. O Senado estava man-
dando tirar esse dinheiro da ba-
se  (de  cálculo).  Um  absurdo.  
Então, a Câmara está deixan-
do  diminuir  a  alíquota,  mas  
mantendo na  base a receita”,  
disse o relator da proposta, de-
putado federal Mauro Benevi-
des  Filho  (PDT-CE).  “Ficou  
5%, com a base aumentada.”

De acordo com a lei vigente 
hoje,  o  valor  do  pagamento  
mensal e unificado dos tribu-
tos  do  Regime de Tributação  
Específica do Futebol, ao qual 
as SAFs estão sujeitas, é calcu-
lado mediante a aplicação das 
alíquotas de 4% para os tribu-
tos  federais  unificados,  1,5%  
para  a  CBS  e  3%  para  o  IBS,  
porcentuais que somam 8,5%.

Com o novo texto, esses por-
centuais  são  alterados  para  
3%, 1% e 1% respectivamente, 
resultando em 5%. Na sessão, 
o presidente da Câmara, Hugo 
Motta (Republicanos-PB), in-
formou sobre o acordo. “Nós 
fizemos duas reuniões para ali-
nhar  o  texto.  Numa  primeira  
reunião, nós tínhamos acerta-
do  a  retomada  do  texto  da  
Câmara”, disse. l

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1852/2025−00 − �ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΧΟΡΡΕΤΙςΑ ΧΟΜ ΤΡΟΧΑ DΕ ΠΕ∩ΑΣ ΛΑΣΕΡ ςΕΡDΑ ΠΥΛΣΕ 
ΠΟWΕΡ ΣΥΙΤΕ (ςΠΠΣ) DΟ ΦΑΒΡΙΧΑΝΤΕ ΛΥΜΕΝΙΣ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1745/2025−00 (ΡΧ 44.690) ΠΛΕΝΑ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ ΕΜ ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 05.955.989/0001−00

l Nó tributário l Legislativo

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ DΙΣΠΕΝΣΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο � ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 454/2025
Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Παυλο δε Ολιϖειρα 
Σιλϖα, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dισπενσα δε Λιχιταο 
� Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν° 454/2025, Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο 
φορνεχιmεντο δε εθυιπαmεντοσ δεστιναδοσ ◊ χολετα δε ρεσδυοσ, χοmπρεενδενδο χοντινερεσ βασχυλαντεσ 
ε χεστοσ δε λιξο, παρα ατενδιmεντο δε τοδασ ασ Υνιδαδεσ δε Σαδε δο mυνιχπιο δε Μογι Γυαυ, σενδο 
ϖενχεδορα  δοσ λοτεσ 01 ε 02 α εmπρεσα ΡΟDΡΙΓΟ ΤΟΝΕΛΟΤΤΟ, ΧΝΠϑ 02.514.617/0001−50, πελο 
ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 13.823,00 (τρεζε mιλ, οιτοχεντοσ ε ϖιντε ε τρσ ρεαισ), ε νοσ λοτεσ 03 ε 04 α εmπρεσα 
ΧΛΕΑΝΛΥΡΒ ΠΡΟDΥΤΟΣ & ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 39.434.226/0001−36, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 
26.980,00 (ϖιντε ε σεισ mιλ, νοϖεχεντοσ ε οιτεντα ρεαισ), εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει 
ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 
9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Μογι Μιριm, 16 δε δεζεmβρο δε 2025. 
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ� 

Παυλο δε Ολιϖειρα Σιλϖα Πρεσιδεντε

JSP HOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 32.392.209/0001-34 - NIRE 35.300.530.195

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da JSP Holding S.A. (“JSP” ou “Companhia”) para comparecerem à 
assembleia geral extraordinária, a ser realizada, de forma exclusivamente digital, em 26 de dezembro de 2025, às 
10h, em sua sede social localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, sala 01, Edifício Corporate 
Park, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04530-001, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia 
(“AGE”): (i) Levantamento das demonstrações financeiras da Companhia de 30 de junho de 2025; (ii) Declaração de 
dividendos intercalares pela Companhia; e (iii) Autorização para que os Diretores da Companhia pratiquem todos os 
atos necessários para efetivar o quanto aprovado nos itens anteriores. Informações e Instruções Gerais: A AGE será 
realizada de modo exclusivamente digital nos termos dos arts. 121, parágrafo único, e 124, § 2º-A, da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”) e da Seção VIII do Capítulo II do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81/20 (“IN 
DREI 81”) por meio da plataforma digital “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”). Os acionistas que desejarem 
participar da AGE deverão solicitar a sua habilitação para participação através do e-mail victor.gagliotti@jspholding.
com.br, mediante a apresentação das informações e documentos listados abaixo, em até 30 (trinta) minutos antes 
do horário estipulado para a abertura dos trabalhos (“Habilitação”). A solicitação de Habilitação necessariamente 
deverá: (i) conter a identificação do acionista e de seu representante legal ou procurador, conforme o caso, que 
comparecerá à AGE, incluindo seus nomes completos e seus números de inscrição no CPF/MF e/ou no CNPJ/MF, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos seguintes documentos 
necessários para participação na AGE: (a) caso aplicável, o instrumento de mandato devidamente regularizado na 
forma da lei; e (b) os documentos de identidade e/ou comprovação de poderes a seguir: (1) para acionista pessoa 
física: cópia do documento de identidade do acionista ou de seu procurador, conforme aplicável; (2) para acionista 
pessoa jurídica: cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários que 
comprovem a representação legal do acionista; e cópia do documento de identidade do representante legal do 
acionista ou do procurador do acionista, conforme o caso; e (3) para acionista fundo de investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo de investimento; cópia do estatuto social ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e cópia do documento de identidade do representante legal do fundo de 
investimento ou do seu procurador, conforme o caso. Caso o acionista venha a ser representado por seu representante 
legal ou por procurador devidamente constituído, o referido representante legal ou procurador deverá realizar a 
Habilitação com seus respectivos dados, por meio do e-mail victor.gagliotti@jspholding.com.br. Por ocasião da 
realização da Habilitação, o representante legal ou procurador deverá indicar cada acionista que irá representar e 
anexar os respectivos documentos de comprovação da condição de acionista e de representação, conforme detalhado 
acima. O representante legal ou procurador providenciará, se necessário, a complementação de documentos nos 
termos e prazos requeridos pela Companhia. O representante legal ou procurador que porventura represente mais de 
um acionista somente poderá votar na AGE pelos acionistas que tiverem sua Habilitação confirmada pela Companhia. 
Nos termos da IN DREI 81, a Companhia informa que a AGE será integralmente gravada, sendo, no entanto, proibida 
a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por acionistas (ou seus representantes legais ou procuradores, 
conforme o caso) que acessem a Plataforma Digital para participar na AGE. Validada a sua condição e a regularidade 
dos documentos apresentados, o acionista (ou seu respectivo representante legal ou procurador, conforme o caso) 
receberá as instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital. Documentos à Disposição dos Acionistas: 
Conforme disposto no art. 135, § 3º, da Lei nº 6.404/76, foram colocados à disposição dos acionistas da Companhia 
todos os documentos pertinentes à ordem do dia da AGE. Tais documentos foram enviados por e-mail aos acionistas 
da JSP e estão disponíveis para consulta na sede social da Companhia.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
Juliana Sá Vieira Baiardi - Diretora Presidente da JSP Holding S.A.

Εαγλε Ινϖεστmεντ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 58.419.608/0001−35 − ΝΙΡΕ 3530065283−5

Ατα δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια δε 16 δε Αβριλ δε 2025
Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 16/04/2025, 14η, να σεδε σοχιαλ δα χοmπανηια, δισπενσαδα α χονϖοχαο, Παρ〈−
γραφο 4≡, αρτιγο 124, Λει ν≡ 6.404/1976, χοm α πρεσενα χον→ρmαδα δε τοδοσ οσ αχιονιστασ. Πρεσενα: 
ρευνιραm−σε α τοταλιδαδε δοσ αχιονιστασ δα σοχιεδαδε, ρεπρεσεντανδο α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ. 
Dελιβερα⌡εσ: Ι − Οσ αχιονιστασ, χοm βασε δεχιδεm, δε φορmα υννιmε, πελα αλτεραο δα ραζο 
σοχιαλ δα Χοmπανηια παρα Εαγλε Ινϖεστmεντ Σ.Α. ΙΙ − Οσ αχιονιστασ απροϖαραm δε φορmα υννιmε 
α αλτεραο δε ενδερεο δα χοmπανηια παρα α Ρυα Οδιλα Μαια Ροχηα Βριτο, ν≡ 527, Χονϕυντο 44, 
Βαιρρο Νοϖα Χαmπινασ, νο Μυνιχπιο δε Χαmπινασ, Εσταδο δε Σο Παυλο, ΧΕΠ 13.092−110. ΙΙΙ − Οσ 
αχιονιστασ απροϖαραm α αλτεραο δο οβϕετο σοχιαλ δα Χοmπανηια. Ις − Οσ αχιονιστασ δελιβεραραm πελα 
Χονσολιδαο δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια. Εστα ατα  Εξτρατο δα Ατα δα ΑΓΕ δε 16/04/2025, 
σερϖινδο παρα →νσ λεγαισ δε πυβλιχιδαδε δοσ ατοσ σοχιετ〈ριοσ δελιβεραδοσ. Να θυαλιδαδε δε Πρεσιδεντε 
ε Σεχρετ〈ρια δα Ασσεmβλεια, δεχλαραmοσ θυε α πρεσεντε  χ⌠πια →ελ δα Ατα οριγιναλ λαϖραδα νο λιϖρο 
πρ⌠πριο. Σο Παυλο/ΣΠ, 16/04/2025. (α.α.). Dανιελ Μορειρα Βεζερρα − Πρεσιδεντε ε Αχιονιστα, Κατια 
Χαρολινε Χυνηα Σιλϖα − Σεχρετ〈ρια ε Αχιονιστα. 

Garbo S/A
CNPJ 61.322.970/0001-06 - NIRE 35.300.040.694

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convidados os Srs. Acionistas da GARBO S/A, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 

na sede social, nesta Capital, na Rua do Bosque, 39, Barra Funda, em primeira convocação, no dia 23/12/2025, 

às 11h, e em segunda convocação, no mesmo local e horário, no dia 02/01/2026, a fim de deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: Assembleia Ordinária: a) Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial levantado em 

31/12/2024, e respectivas demonstrações financeiras; b) eleição da Diretoria. Assembleia Extraordinária: 

c) reforma e consolidação do Estatuto Social; d) outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2025

José Eduardo de Souza Carvalho - Diretor Presidente

Com apoio do Comitê Na-
cional de Secretários de Fa-
zenda dos Estados e do Dis-
trito Federal (Comsefaz) e 
do Fórum dos Governado-
res, entidades representati-
vas das administrações tri-
butárias brasileiras conse-
guiram que o relator do pro-
jeto de regulamentação da 
reforma tributária, Mauro 
Benevides Filho, restauras-
se um trecho que tratava da 
definição da autoridade fis-
cal. Assim, foi reestabeleci-
do que autoridade fiscal é o 
servidor ocupante de cargo 
efetivo de carreira específi­
ca com competência para 
fiscalizar e lançar.

Também foram suprimi-
dos artigos que introduziam 
procuradores estaduais e da 
Fazenda Nacional no Comi-
tê de Harmonização das Ad-
ministrações Tributárias 
(CHAT). l F.S. e P.O./BRASÍLIA 

Câmara aprova regulamentação da reforma

Refrigerantes
Tema polêmico, teto para 

tributar com ‘imposto
do pecado’ bebidas

açucaradas foi derrubado

Relator restabelece 
autoridade fiscal a
servidores da área

Projeto que
regulamenta a nova 
estrutura tributária
sobre o consumo vai
agora a sanção
presidencial

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SEESP - Assembleia Previsão Orçamentária 2026 - A Presidente 
do Sindicato dos Enfermeiros do Estado de São Paulo, Elaine Aparecida Leoni, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias pertinentes, na forma do artigo 17, parágrafo 1º do estatuto Social 
em vigor, convoca a todos os sócios de base territorial, estadual para Assembleia Geral Ordinária, a 
ser realizada por meio virtual através do link: https://seesp.votabem.com.br - da plataforma vota bem, 
no dia 22/12/2025, às 14 horas em primeira convocação se verificando o quórum de instalação, e 
em segunda convocação às 14h30, com qualquer número de presentes, para deliberar a seguinte 
ordem do dia: 1) Leitura, discussão e votação da Previsão Orçamentária para o ano de 2026; E para 
que ninguém possa alegar ignorância, será este edital fixado na sede e subsede dos Sindicatos dos 
Enfermeiros do Estado de São Paulo e publicado em jornal de grande circulação. São Paulo16 de 
dezembro de 2025.- Presidente Elaine Aparecida Leoni.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3241/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 8755/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Ενδοτεχη Χοmερχιο Ιmπορταχαο 
Εξπορταχαο Ε Σερϖιχοσ Λτδα− ΧΝΠϑ ν≡ 03.704.024/0001−10, παρα ο φορνεχιmεντο δε σερϖιο δε Μανυτενο Χορρετιϖα 
ΦιβροΒρονχοσχ⌠πιο ΦΒ−15ΒΣ ΠΕΝΤΑΞ − ΣΝ Γ112403, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΗΟΣΠΙΤΑΛ ΥΝΙςΕΡΣΙΤℑΡΙΟ DΑ ΥΣΠ

ΧΝΠϑ Ν≡ 63.025.530/0085−12
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν°: 90390/2025 − ΗΥ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 154.00012592/2025−33
ΡΕΦ.: ΝΟςΑ DΑΤΑ. Πορ mοτιϖοσ αδmινιστρατιϖοσ, ηουϖε αλτεραο δα δατα. Dεmαισ ινφορmα⌡εσ ε
χονδι⌡εσ περmανεχεm ιναλτεραδασ. Σεγυε αβαιξο: ΣΕΣΣ℘Ο DΕΑΒΕΡΤΥΡΑ: 08/01/2026 ◊σ 09:00 η.
Dεmαισ ινφορmα⌡εσεσταροδισπονϖεισνοσενδερεοσ:ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασεωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ.

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/ME nº 12.489.315/0001-23 - NIRE: 35.300.383.656

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Novembro de 2024
Realizada em 27/11/2024, às 09h, de forma exclusivamente digital. Presença: Presente remotamente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. José Luiz de Godoy Pereira presidiu a reunião e convidou o  
Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira para secretariá-lo. Deliberações: Os conselheiros aprovam, “ad referendum” da 
Assembleia Geral Ordinária de 2025 destinada a apreciar as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado 
em 31/12/2024, o pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia, relativos ao exercício social 
de 2024, com base no balanço patrimonial e demonstração de resultado levantados em 31.10.2024, no montante  
de R$ 20.000.000,00 bruto. O montante ora distribuído a título de juros sobre capital próprio, líquido do IRRF,  
poderá ser imputado aos dividendos obrigatórios do exercício social de 2024, conforme legislação aplicável. 
Encerramento: Nada mais a ser tratado. Mesa: José Luiz de Godoy Pereira - Presidente; Paulo Roberto de Godoy  
Pereira - Secretário. JUCESP nº 44.726/25-9 em 27/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª (Centésima 
Trigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 131ª (centésima trigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.6. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª 
(Centésima Trigésima Primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Cedidos pela Agrofito - Insumos Agrícolas Ltda.” (“Termo 
de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação 
em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 10:30 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
De Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, conforme 
aplicável. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação 
presentes, conforme aplicável, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 140ª (Centésima Quadragésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 140ª (centésima quadragésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.2.2. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 140ª (Centésima 
Quadragésima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em 
Créditos do Agronegócio Devidos pela Fs Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de janeiro de 2026, às 10:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoo m, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício
social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não
apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados 
conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações 
aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a substituição do atual
auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - 
Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de 
promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará 
qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços 
permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma 
qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do 
§2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda)
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 
5% (cinco por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, maioria 
dos CRA em Circulação ou a maioria dos CRA em Circulação da respectiva Série, na respectiva assembleia. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails:
assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, 
tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as 
condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração 
de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

  Dexco S.A.
CNPJ nº 97.837.181/0001-47                              Companhia Aberta                                                   NIRE 35300154410

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: em 28 de novembro de 2025, às 10h30, na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, em São 
Paulo (SP), sede da Dexco S.A. (“Companhia”). MESA: Raul Guimarães Guaragna (Presidente) e Lucianna 
Ra!aini Carvalho Costa - (Secretária). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada as formalidades de convo-
cação, diante da presença da totalidade dos membros efetivos da diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS: os Diretores deliberaram, por unanimidade, sem qualquer ressalva, com fundamento na alínea 
“a” do inciso “viii” do artigo 24.1 do Estatuto Social vigente: I - aprovar a outorga pela Companhia de garantia 
!dejussória, na forma de Aval (conforme de!nido abaixo), mediante a celebração do “Termo de Emissão da 
3ª (Terceira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da Duratex Flores-
tal Ltda.” pela Companhia, na qualidade de avalista, pela Duratex Florestal Ltda. (“Florestal”), na qualidade de 
emitente, e pelo Banco Safra S.A., na qualidade de titular das Notas Comerciais Escriturais (conforme de!ni-
do abaixo) (“Termo de Emissão”), no âmbito da 3ª (terceira) emissão de notas comerciais escriturais, em série 
única, da Florestal, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo, na Data de Emissão 
(conforme de!nido no Termo de Emissão), o valor total de R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), 
representativo de 75.000 (setenta e cinco mil) notas comerciais escriturais (“Notas Comerciais Escriturais” e 
“Emissão”, respectivamente), em garantia do !el, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, 
principais ou acessórios, incluindo Encargos Moratórios (conforme de!nido no Termo de Emissão), a serem 
devidos pela Florestal nos termos das Notas Comerciais Escriturais e do Termo de Emissão, bem como even-
tuais indenizações, todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelos Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais (conforme de!nido no Termo de Emissão), inclusive em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e 
prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e do Termo de Emissão, nos termos do artigo 897 
e seguintes da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Valor Garantido”), obrigando-se, 
solidariamente com a Florestal, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais, como avalista e principal pagadora, responsável pelo Valor Garantido, até o pagamento integral 
do Valor Garantido, quer seja pela Florestal ou pela Companhia, independentemente de outras garantias 
contratuais que possam vir a ser constituídas pela Florestal no âmbito da Emissão das Notas Comerciais 
Escriturais (“Aval”). As Notas Comerciais Escriturais terão o prazo de vencimento de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da Data de Emissão, as quais não serão atualizadas monetariamente, terão a incidência de juros 
remuneratórios correspondentes 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI - Depósitos Inter!nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br), acrescida de sobretaxa de 1,50% (um inteiro 
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis e, ainda, com 
todos os demais termos, prazos e condições da Emissão a serem acordados nos termos do Termo de Emissão; 
II - autorizar a Diretoria e/ou os procuradores devidamente habilitados da Companhia, conforme o caso, 
para: (i) assinar todos e quaisquer documentos necessários ou convenientes à prestação do Aval em garantia 
do !el, integral e pontual pagamento das Valor Garantido, no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limi-
tando, o Termo de Emissão, a “Proposta de Assessoria de Assessoria na Estruturação de Notas Comerciais Escri-
turais Objeto de Colocação Privada” a ser celebrada entre a Companhia, a Florestal e a J. SAFRA ASSESSORIA 
FINANCEIRA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.,  inscrita no CNPJ sob o nº 20.818.335/0001-29 (“J. Safra” e  
“Proposta de Assessoria”, respectivamente), bem como todos os eventuais aditamentos a estes instrumentos 
e ainda, todos e quaisquer outros atos, declarações, noti!cações, comunicações, documentos, requerimen-
tos, formulários, instrumentos, contratos ou anexos, necessários à prestação do Aval; (ii) discutir, negociar e 
de!nir todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis a todos e quaisquer outros instrumentos, 
aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e/ou demais documentos pertinentes à pres-
tação do Aval; (iii) representar a Companhia perante quaisquer entidades, públicas ou privadas, em especial 
perante a junta comercial e cartórios, para os !ns do presente instrumento; e (iv) no caso dos procuradores 
devidamente habilitados a praticar, ainda, todos e quaisquer outros atos necessários; e III - rati!car todos os 
atos já praticados pela Diretoria e pelos procuradores devidamente habilitados da Companhia, relacionados 
às aprovações mencionadas nos itens acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os diretores presentes. Assinaturas: Mesa: Raul Guimarães 
Guaragna - Presidente; Lucianna Ra"aini Carvalho Costa - Secretária. Diretores: Raul Guimarães Guaragna 
- Diretor-Presidente; Carlos Henrique Haddad - Diretor Vice-Presidente; Guilherme Setubal Souza e Silva - 
Diretor de Relações com Investidores; Glizia Maria do Prado, Daniel Lopes Franco, Lucianna Ra"aini Carvalho 
Costa, e Marina Crocomo - Diretores. Certi!co que a presente ata é cópia !el da original lavrada em livro pró-
prio. São Paulo (SP), 28 de novembro de 2025. (a) Lucianna Ra!aini Carvalho Costa - Secretária da Mesa.  
JUCESP sob nº 427.726/25-6, em 05.12.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

  Dexco S.A.
CNPJ nº 97.837.181/0001-47                              Companhia Aberta                                                   NIRE 35300154410

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: em 02 de dezembro de 2025, às 10h, na Avenida Paulista, 1.938, 5º andar, em São 
Paulo (SP), sede da Dexco S.A. (“Companhia”). MESA: Alfredo Egydio Setubal (Presidente) e Guilherme Se-
tubal Souza e Silva (Secretário). QUÓRUM: a totalidade dos membros efetivos do conselho de administração 
da Companhia. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os Conselheiros deliberaram, por unanimidade, sem qualquer 
ressalva: I - aprovar a reti"cação do item “DELIBERAÇÕES TOMADAS”, inciso “I”, da ata de Reunião do Conselho 
de Administração realizada em 11 de novembro de 2025, a qual foi registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o nº 395.635/25-1 em 19 de novembro de 2025 (“RCA da Companhia”), de modo a ajustar a 
quantidade de CPR-Fs (conforme de"nida abaixo) e do valor total da Emissão (conforme de"nido abaixo), a 
qual passará a vigorar conforme abaixo: “I - aprovar a outorga pela Companhia de garantia !dejussória, na for-
ma de Aval (conforme de!nido abaixo), mediante a celebração do “Termos e Condições da 1ª (Primeira) Emissão 
de Cédulas de Produto Rural com Liquidação Financeira, Escriturais, em Série Única, com Garantia Fidejussória, 
para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Duratex Florestal Ltda.” pela Com-
panhia, na qualidade de avalista, pela Duratex Florestal Ltda. (“Florestal”), na qualidade de emitente, e pela Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente de CPR-Fs (conforme de!nido abaixo) 
(“Termo de Emissão”), no âmbito da 1ª (primeira) emissão de 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) cédulas 
de produto rural com liquidação !nanceira para distribuição pública da Florestal, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme a ser de!nida no Termo de Emissão) (“Valor Nominal 

Unitário”), perfazendo o valor total de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais) na Data de 
Emissão (“CPR-Fs” e “Emissão”, respectivamente), em garantia do !el, integral e pontual pagamento de todos e 
quaisquer valores, principais e acessórios, presentes e futuros, assumidas ou que venham a ser assumidas pela 
Florestal, em relação às CPR-Fs, a serem previstas no Termo de Emissão, incluindo, o pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das CPR-Fs, conforme o caso, acrescido da Remuneração das CPR-Fs 
(conforme de!nido abaixo) e dos encargos moratórios aplicáveis, e quaisquer outras obrigações de pagar assu-
midas pela Florestal, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente de 
CPR-F e/ou pelos Titulares de CPR-Fs (conforme a ser de!nido no Termo de Emissão) em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos dos Titula-
res de CPR-Fs e do Agente de CPR-F e prerrogativas decorrentes do Termo de Emissão, nos termos do artigo 897 e 
seguintes do Código Civil (“Obrigações Garantidas”), obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratável, até o 
pagamento integral das Obrigações Garantidas, como avalista e principal pagador, solidariamente responsável 
com a Florestal, pelo pagamento de todos e quaisquer valores a serem devidos aos Titulares de CPR-Fs e a serem 
exigíveis nos termos do Termo de Emissão (“Aval”). As CPR-Fs terão prazo de 8 (oito) anos a contar da Data de 
Emissão e serão objeto de oferta pública registrada perante a CVM sob o rito automático de registro, nos termos 
dos artigos 26, inciso X e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, confor-
me alterada (“Oferta”). Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das CPR-Fs, conforme 
o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Inter!nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no in-
formativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Remuneração das CPR-Fs”). 
A Remuneração das CPR-Fs será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização das CPR-Fs ou a Data de Pagamento da Remuneração (con-
forme de!nido no Termo de Emissão) das CPR-Fs imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive);” II - autorizar a celebração de aditamentos a todos e quaisquer documen-
tos da Oferta, de modo a re!etir as deliberações objeto do item “I” acima, incluindo, mas não se limitando 
ao “Termos e Condições da 1ª (Primeira) Emissão de Cédulas de Produto Rural com Liquidação Financeira, 
Escriturais, em Série Única, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Auto-
mático de Distribuição, da Duratex Florestal Ltda.”, celebrado em 12 de novembro de 2025, entre a Duratex 
Florestal Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Paulista, 
1.938, 9º andar, Bela Vista, CEP 01.310-200, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 43.059.559/0001-08, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35227975871 (“Florestal”), a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente de CPR-Fs e a 
Companhia, e ao “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, da 1ª (Primeira) Emissão de Cédu-
las de Produto Rural com Liquidação Financeira, Escriturais, em Séries Única, para Distribuição Pública em Rito de 
Registro Automático de Distribuição, da Duratex Florestal Ltda.”, celebrado em 12 de novembro de 2025, entre 
a Companhia, a Florestal, o Itaú BBA Assessoria Financeira S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59, 
o Banco Safra S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 58.160.789/0001-28, J. Safra Assessoria Financeira Sociedade 
Unipessoal Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 20.818.335/0001-29 e a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Tí-
tulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78; e III - rati"car todos e quaisquer 
atos já praticados pela Diretoria e pelos procuradores devidamente habilitados da Companhia relacionados 
à Emissão, inclusive todas as características e condições aprovadas nos termos da RCA da Companhia não 
expressamente alteradas aqui. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida 
e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros presentes. (aa) Alfredo Egydio Setubal - Presidente do 
Conselho e da Mesa; Alfredo Egydio Arruda Villela Filho e Helio Seibel - Vice-Presidentes; Andrea Laserna 
Seibel, Márcio Fróes Torres, Marcos Campos Bicudo, Ricardo Egydio Setubal, Andréa Cristina de Lima Rolim, 
Antonio Joaquim de Oliveira e Harry Schmelzer Junior (Membros) - Conselheiros. Certi!co que a presente ata 
é cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 02 de dezembro de 2025. (a) Guilherme Se-
tubal Souza e Silva- Secretário da Mesa. JUCESP sob nº 429.167/25-8, em 09.12.2025. (a) Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.
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ΥΝΕΣΠ − ΧΑΜΠΥΣ DΕ ΦΡΑΝΧΑ

ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Αχηα−σε αβερτο να Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ ε Σοχιαισ − Χmπυσ δε Φρανχα � Υνεσπ, ο Πρεγο 
Ελετρνιχο 18−2025−ΧΦ (ΥΑΣΓ 102316), παρα Χοντραταο δε Εmπρεσα Εσπεχιαλιζαδα παρα Πρεσταο 
δε Σερϖιοσ δε Νυτριο ε Αλιmενταο παρα Προδυο δε Ρεφει⌡εσ νο Ρεσταυραντε Υνιϖερσιτ〈ριο − 
ΡΥ δα Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ ε Σοχιαισ − Χmπυσ δε Φρανχα, χονφορmε εσπεχι…χα⌡εσ δο 
Εδιταλ. Α ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα �ον−λινε� σερ〈 νο δια 05−01−2026 ◊σ 09η00, ϕυντο αο ενδερεο 
ελετρνιχο: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ. Ασ προποστασ δεϖερο σερ ενϖιαδασ παρα ο ενδερεο ελετρνιχο 
συπραχιταδο, δυραντε ο περοδο χοmπρεενδιδο εντρε 17−12−2025 ατ ο δια ε ηορ〈ριο πρεϖιστοσ παρα 
α αβερτυρα δα ρεφεριδα σεσσο πβλιχα. Οσ προχεδιmεντοσ δα λιχιταο σερο ρεαλιζαδοσ πελα Σεο 
Τχνιχα δε Ματεριαισ, ε−mαιλ: mατεριαλ.φρανχα≅υνεσπ.βρ, τελεφονε (16) 3706−8764. Ο Εδιταλ να 
ντεγρα ενχοντρα−σε νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ, ωωω.ιmπρενσαο…χιαλ.χοm.βρ, 
ωωω.υνεσπ.βρ/λιχιταχαο ε ωωω.φρανχα.υνεσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Προχ. 973/2025−ΧΦ.
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